
    
______________________________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Episcopal, 1575 – Centro, São Carlos - SP – Fone: (16) 3362 1162 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Departamento de Procedimentos Licitatórios 

Comissão Permanente de Licitações 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

CONVITE DE PREÇOS N° 02/2022 
 

PROCESSO Nº 6073/2021 
 

ATA DE SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECOMPOR O DISSIPADOR DE ENERGIA NA FAZENDA 
TANGARA – SP 2015 KM 151+380M. 
 

 
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de março do ano de 2022, às 14h00min, reuniram-se na Sala de Licitações os membros da 

Comissão Permanente de Licitações abaixo identificados para, em segunda convocação, procederem ao recebimento e abertura dos 
envelopes de documentação e proposta apresentados para o Convite supracitado.  

O Edital foi divulgado pelos meios e formas legais. Foram convidadas a participar desta licitação as empresas Fragalli 
Engenharia, Elementu Engenharia e Integração, BC2 Construtora, Brazelli – Indústria e Comércio de Dissipadores, T5 Construtora 
(Silvanir Franco), J. Nassif Engenharia e Construcisa, conforme consta do processo administrativo. 

As empresas Artecon Construtora e Umpler Engenharia manifestaram interesse formalmente por e-mail em participar deste 
certame. 

A empresa Umpler Engenharia apresentou seus envelopes na forma prevista em edital.  
              Por se tratar esta a segunda convocação e, por não haver no mínimo 3 empresas interessadas a participar, a Comissão declara 
esta licitação FRACASSADA. Os envelopes ficarão disponíveis para retirada dos representantes das empresas. 

Aberta a palavra, não houve manifestação dos presentes. 
Nada mais a constar, lavrou-se esta ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Comissão Permanente de 

Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos e será divulgada pelos meios e formas legais, preservando o direito de manifestação de 
quaisquer interessados. 
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